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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  13 - ( SEXTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Sérgio Costa CSM/MB 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cap RRPM Mat. 600703-1, Romão Rodrigues da Silva – Atualização da 
Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de Maj PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base no posto de Cap PM, bem como o 
ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: – 
Deferido, conforme a documentação comprobatória apresentada, informação 
da Pagadoria dos Inativos, e o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 01, o Parecer da PGE nº 368/2003, bem como pela 
jurisprudência do TCE conforme consta nos Acórdãos nº 929/02; 1008/02 e 
1019/02. A  Pagadoria  dos  Inativos  para  efetuar  a  atualização,  bem  como  a  
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
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Nº 1084, de 10 AGO 2004  

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da  
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt RRPM Mat, 610085-6, 
Jose Roberto da Silva.  
 

R E S O L V E: 
    

1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 02 AGO 
2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

6.0.0.   DETERMINAÇÃO 
 

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME, que possuam 
em seus efetivos, militares  que tenham protocolizados junto a Diretoria de Pessoal  
o pedido de transferência para a  reserva remunerada, sejam designados para 
cumprirem o expediente administrativo da Corporação, visando atender os prazos 
estabelecidos  para passagem  de função e/ou encargo, conforme prescreve o Art. 
143, do Decreto nº 98.820, de 12 JAN 90(RAE - Regulamento de Administração do 
Exército), aplicado à Polícia Militar de Pernambuco, por força do Art. 136, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares) ficando terminantemente 
proibido escalar os milicianos nas atividades operacionais  e/ou  voluntárias da 
Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, 
quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem, de 
acordo com o Parágrafo Único, do Art. 87, do Estatuto acima mencionado.  (Nota nº 
004/2004/DP-3/SSTI). 

 
7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
E disse Jesus: Eu Sou a Ressurreição e a Vida; quem crê em Mim, ainda 

que esteja morto, viverá; E todo aquele que vive, e crê em Mim, nunca morrerá. Crês 
tu isto?.  (João 11:25-26)  

 
 

4ª  P A R T E 
 
 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
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confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
718/2004/DP-4) 

 
Cap RRPM Mat. 600121-1, José de Oliveira Gomes – Gratificação de 

Incentivo, agrupada às demais gratificações, para que os cálculos de Adicionais de 
Tempo de Serviço e Inatividade, incidam sobre ela: – Indeferido, conforme 
Encaminhamento nº 054/2004 – DEAJA, versando sobre o pleito. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2421/2004/DP-4) 

 
1.1.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 10,5% (dez 

vírgula cinco por cento), sobre os vencimentos brutos do Cap RRPM Mat. 610978-0, 
Luiz Magalhães da Silva, devendo a mencionada Pensão ser paga diretamente a Srª 
Maria Regina da Conceição. (Solução ao contido no Ofício nº 365/04, expedido pelo 
Juiz de Direito da Vara da Assistência Judiciária de Caruaru – PE - Emmanuel 
Santos Júnior). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2389/2004/DP-4) 

 
Exonerar a título de Pensão Alimentícia, o desconto que vem sendo 

efetuado nos vencimentos do Cap RRPM Mat. 606841-3, Paulo José Ferraz, em 
favor de Paulo César Alves Ferraz, conforme sentença proferida às fls. 37 dos autos 
da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 213.2004.000906-7 da 1º Vara 
Cível de Caruaru – PE. (Solução ao contido no Ofício nº 2004.0710.0814, expedido 
pelo Juiz de Direito da 1º Vara Cível da Comarca de Caruaru - PE). Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2385/2004/DP-4) 

 
1.1.3.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Chefe do CASIS, por meio do Ofício n° 287 – DIPES, de 

14 JUL 04, o falecimento do 1º Ten RRPM Mat. 8833-1, Edigar Virginio Nunes, 
ocorrido no dia 06 JUL 04, naquele Centro Médico-Hospitalar. 

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo 

desta Corporação. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2394/2004/DP-
4) 

 
1.2.0.   De Subtenente 
 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente RRPM Mat. 611154-3, Lelces Xavier Correia Lima – 

Gratificação de Incentivo, agrupada às demais gratificações, para que os cálculos de 
Adicionais de Tempo de Serviço e Inatividade, incidam sobre ela: – Indeferido, 
conforme Encaminhamento nº 053/2004 – DEAJA, versando sobre o pleito. 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2422/2004/DP-4) 
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1.2.2.   Redução 

 
Reduza-se, de 07 (sete) para 06 (seis) qüinqüênios a Gratificação de 

Tempo de Serviço do Subtenente RRPM Mat. 601040-7, João Duque Sobrinho, 
objetivando dar cumprimento ao Acórdão T.C nº 2977/88, que julgou legal a 
transferência do aludido militar para a inatividade. A Pagadoria dos Inativos para 
providências. (Nota nº 2418/2004/DP-4) 

 
Reduza-se o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) para 30% 

(trinta por cento), inerente a Gratificação do Adicional de Inatividade do Subtenente 
RRPM  Mat.  601040-7,  João  Duque  Sobrinho,  objetivando  dar  cumprimento  ao 
Acórdão T.C nº 2977/88, que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
inatividade. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto a redução. (Nota nº 
2419/2004/DP-4) 
 

1.2.3.   Pensão Alimentícia 
 
Exonerar, a título de Pensão Alimentícia, temporária, o desconto que 

vem sendo efetuado nos vencimentos do Subtenente RRPM Mat. 600193-9, Euclides 
de Souza Leal, em favor da Sra. Sandra Cristina Fernandes Leal, conforme despacho 
prolatado nos autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 2004.0019757, 
do Juízo de Direito da 5º Vara de Família e Registro Civil da Capital. (Solução ao 
contido no Ofício nº 2004.0168.000459, expedido pela Chefe da Secretaria da 5º 
Vara de Família e Registro Civil da Capital - Dalva Cristina Reis e Silva, e a 
informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2391/2004/DP-4) 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 6903-5, Gilberto Fernandes da Silva – Pagamento da 

Licença Especial, não gozada nem computada para a inatividade: – Deferido, 
quanto a 143 (cento e quarenta e três) dias referentes ao 2º decênio, face a 
documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o Inciso V, § 2º, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03.  
(Nota nº 2338/2004/DP-4) 

 
1º Sgt RRPM Mat. 606465-5, Adeilson Ferreira de Souza – 

Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Alyson 
Ferreira de Souza Melo, por ser solteiro, estudante universitário, não exercer 
nenhuma função remuneratória e viver sob suas expensas econômicas: - Indeferido, 
por falta de amparo legal, haja vista o filho do militar em supracitado já haver 
completado 25 (vinte e cinco) anos de idade.  Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2393/2004/DP-4) 
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dívida existente, ficou demonstrada a falta de interesse em resolver a situação, 
agindo para com isso de má fé e com premeditação, em não ter realizado o 
pagamento devido e nem cumprido o acordo que teria firmado na presença de 
Superior Hierárquico, demonstrando total falta de respeito, zelo e compromisso com 
a Corporação e com um companheiro de farda.  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1027, de 04 AGO 2004  
 

EMENTA: Torma sem efeito Portaria que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
 
Considerando que o Sd PM Mat. 921151-9/14º BPM, Mário Gomes de 

Sá, foi punido disciplinarmente  com 30 (trinta) dias de prisão, por não ter atendido a 
convocação do 2º Ten PM Mário – Oficial de Operações do  14º BPM, e por ter 
ofendido com palavras de calão o efetivo que estava escalado na Cidade de Santa 
Cruz da Baixa Verde-PE, no dia 09 NOV 2001, conforme publicação no BI nº 
016,de 23 JAN 2002/14º BPM, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria nº 365, de 30 MAR 2004, publicada no 

BG nº 085, de 12 MAI 2004;   
 
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos ao Corregedor 

Geral da SDS; 
 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 



16  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 147 
______________________________________________________________________ 

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 279/GAB/SDS, de 04 AGO 2004 
  

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Art. 51, da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações, 

 
R E S O L V E: 
 
Reconduzir pelo período de doze (12) meses, a/c de 1º JUN 2004, para o 

encargo de Membro da Comissão Especial de Licitação/SDS, o Cap PM Mat. 1988-
7, Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho, atribuindo-lhe a vantagem prevista no 
Inciso I do Art. 1º do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98. 

 
(Transcrito do DO nº 145, de 05 AGO 2004) 

 
5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1026,  de 04 AGO 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27341-4/2º BPM, Lindoval Antônio da Silva, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 764/1ª Seção do 2º BPM, de 20 
MAI 2004 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria): por haver no dia 04 NOV 
2003, procurado o 2º Sgt PM Mat. 24853-3/2º BPM, Isaias Izidório da Costa, em sua 
residência alegando que se encontrava com dificuldades financeiras, inclusive que 
sua família estava passando fome, tendo pedido duas folhas de cheques nos valores 
de R$ 200,00 e R$ 300,00 reais respectivamente, onde teria prometido realizar o 
pagamento com o vencimento que estava marcado para receber no dia 12 NOV 
2003, efetuando o depósito em conta corrente ou dando o dinheiro em mãos, porém, 
o  depósito  não foi efetuado. Após oferecidas várias oportunidades para quitação  da  
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1º Sgt PM Ref. Mat. 608662-4, Amaro César de Andrade – Contagem do 
Tempo de Serviço da Guarda Patrimonial como efetivo serviço: - Indeferido, 
conforme documentação apresentada e o encaminhamento nº 047/2004 – 
DEAJA, que com fulcro no Art. 9º da Lei nº 11.116/94, aponta o tempo de 
serviço prestado na Guarda Patrimonial apenas para fins de registro. Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2396/2004/DP-4) 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 605506-0, Pedro Gomes de Souza – Atualização da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 1º Sgt PM, bem como 
o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: - 
Deferido, conforme a documentação comprobatória apresentada, informação 
da Pagadoria dos Inativos, e o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003, bem como pela 
jurisprudência do TCE conforme consta nos Acórdãos nº 929/02; 1008/02 e 
1019/02. A Pagadoria dos Inativos para efetuar a atualização, bem como a 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 
2441/2004/DP-4) 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10520-1, Diorcício Gomes de Almeida Sobrinho – 

Pagamento de 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de Licença Especial referente ao 
1º decênio, e 06 (seis) meses referentes ao 2º decênio, não gozadas nem computadas 
para a inatividade: – Deferido, quanto a 159 (cento e cinqüenta e nove) dias 
referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, 
face a documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o Inciso V, 
§ 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03.  
(Nota nº 2446/2004/DP-4) 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11319-0, Benilton Carlos de Souza – Pagamento da 

Licença Especial não gozada nem computada para a inatividade: - Deferido, quanto 
a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 42 (quarenta e dois) dias 
referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, e 
conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2450/2004/DP-4)   

 
2º Sgt RRPM Mat. 6376-2, Josemar de França Queiroz – Constar nos 

seus assentamentos o nome de sua esposa Sra. Marluce Maria Paiva Queiroz, para 
fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: - Conste-se, 
a/c de 22 JUL 04, face a documentação comprobatória apresentada e o contido 
no Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. A Pagadoria dos Inativos para constar no 
rol de  dependentes do servidor a fins de dedução do Imposto de Renda, confor- 
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me preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 
99, e posterior envio ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2382/2004/DP-4) 

 
2° Sgt RRPM Mat. 15978-6, Antônio Pereira de Souza - Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a/c de 03 JUL 02, tendo em vista haver preenchido os requisitos para 
isenção de tal desconto: - Deferido, conforme a documentação comprobatória 
apresentada, e face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, 
da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do 
Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. A Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para 
providências, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, tendo em vista o 
Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2384/2004/DP-4) 

 
2º Sgt RRPM Mat. 604089-6, Antônio Gomes de Menezes – 

Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Diogo Gomes 
Leal de Menezes, por ser solteiro, estudante universitário, não exercer nenhuma 
função remuneratória e viver sob suas expensas econômicas: – Deferido, a/c de 15 
JUL 04, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
Inciso III, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90.  Ao SAME para as devidas 
providências. (Nota nº 2435/2004/DP-4) 

 
2º Sgt RRPM Mat. 14000-7, Ricardo José de Lira – Concessão da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Ricardo José Coimbra de Lira, 
por ser solteiro, estudante universitário, não exercer nenhuma função remuneratória 
e viver sob suas expensas econômicas: – Deferido, a/c de 19 JUL 04, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso III, § 1º, do 
Art. 58 da Lei nº 10.426/90.  A Pagadoria dos Inativos para constar no rol de 
dependentes do servidor a fins de dedução de Imposto de Renda, conforme 
preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99, 
e posterior envio ao SAME para as devidas providências. (Nota nº 
2439/2004/DP-4) 

 
2º Sgt RRPM Mat. 12003-0, Ivanildo José de Souza Viana - Diferença 

do 3º para o 4º qüinqüênio em virtude de não haver percebido: – Deferido, ressarcir 
os valores referentes do 4º qüinqüênio, deixados de serem pagos desde 22 FEV 
97, conforme informação do Arquivo Geral, e a documentação apresentada. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP, para providências, quanto ao ressarcimento dos 
valores atrasados, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. 
(Nota nº 2457/2004/DP-4) 

 
2º Sgt RRPM Mat. 610085-6, José Roberto da Silva – Constar nos seus 

assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde PMPE: 
- Conste-se,  face o parecer  emitido  pela  Junta Superiora de Saúde da PMPE,  
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R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais de informática destinados a SDS, conforme Pregão 
Eletrônico nº 026/04 - CEL/SDS: Comissário Flávio do Nascimento Queiroz, 
Datiloscopista Policial Marcos Fernando de Arruda e Sd PM Cláudio Sérgio F. de 
Oliveira. 

 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 277/GAB/SDS, de 03 AGO 2004 

  
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, 

 
R E S  O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de veículo destinado a SDS, conforme Inexigibilidade nº 010/04 - 
CEL/SDS: Maj PM Gilvan Inácio Sobral Filho, 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira e 
Sd PM Edivan Correia de Oliveira Júnior. 

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 278/ GAB/SDS, de 03 AGO 2004 
  

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais de informática destinados aos Órgãos Operativos da SDS, 
conforme Pregão Eletrônico nº 018/04 - CEL/SDS: Comissário Flávio do 
Nascimento Queiroz, Datiloscopista Policial Marcos Fernando de Arruda e Sd PM 
Cláudio Sérgio F. de Oliveira. 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
4.0.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da Secretaria de Defesa 
            Social 
 

Nº 274/ GAB/SDS, de 03 AGO 2004 
  

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais de comunicação destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS, conforme Pregão Eletrônico nº 023/04 - CEL/SDS: Ten-Cel PM Sérgio 
Wanderley Viana, 2º Sgt BM Fábio Luiz do Prado e Sd BM Sérgio Ricardo da Silva. 

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
  

--oo(0)oo-- 
 
Nº 275/GAB/SDS, de 03 AGO 2004 

  
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais e equipamentos destinados aos Órgãos Operativos da SDS, 
conforme Pregão Eletrônico nº 024/04 - CEL/SDS: 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, 
Comissário Cleidio Graf Gonçalves Torreiro e Agente de Polícia Luiz Carlos Lins. 

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 276/GAB/SDS, de 03 AGO 2004 
  

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, 
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através da Ata de Saúde nº 193, de 02 AGO 2004. Arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 2527/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604450-6, Dorotheu Juvino da Costa – Constar nos 

assentamentos: - Deferido, constar nos assentamentos do servidor o resultado da 
investigação,  instaurada  através  do  Relatório  de  Missão  nº  035/04/2º EM/6º 
BPM, referente ao roubo de seu revólver Cal. 38 marca Rossi, conforme Art. 19 
da Portaria do Comando Geral nº 116/00. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2430/2004/DP-4) 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 604062-4, Paulo Brito de Barros – Atualização da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem como 
o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: - 
Deferido, conforme a documentação comprobatória apresentada, informação 
da Pagadoria dos Inativos, e o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003, bem como pela 
jurisprudência do TCE conforme consta nos Acórdãos nº 929/02; 1008/02 e 
1019/02. A Pagadoria dos Inativos para efetuar a atualização, bem como a 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 
2438/2004/DP-4) 

 
3° Sgt PM Ref.  Mat. 25288-3, João Carlos Gomes Tamarindo - Isenção 

do desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente no período de NOV/03 a MAR/04, tendo em vista haver preenchido 
os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, conforme a documentação 
comprobatória apresentada, e face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, 
do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. Elaborar e encaminhar Processo 
ao CSPP, para providências, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, 
tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 
2459/2004/DP-4) 

 

1.3.2.   Redução 
 
Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 31% (trinta e 

um por cento), inerente a Gratificação do Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM 
Mat. 604096-9, Antônio de Barros Sampaio, objetivando dar cumprimento ao 
Acórdão T.C nº 2004/90, que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
inatividade. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto a redução. (Nota nº 
2452/2004/DP-4) 

 
1.3.3.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 25% (vinte 

e cinco por cento), de todos os vencimentos do 2º Sgt RRPM Mat. 605345-9, 
Francisco Ferreira Bezerra, excluindo-se os descontos obrigatórios, entendidos como 
Imposto  de  Renda e Previdência Social, devendo o valor ser entregue diretamente à  
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representante legal da menor, Rafaela Ferreira Bezerra, Sra. Antônia Carneiro Leão. 
(Solução ao contido no Ofício nº 187/04, expedido pelo Juiz de Direito da 2º Vara 
Cível da Comarca de São Lourenço da Mata – PE, José Gilmar da Silva, e a 
informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2392/2004/DP-4) 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, 01 (um) Salário Mínimo, 

dos vencimentos do 2º Sgt RRPM Mat. 10337-3, José Inácio dos Santos, em favor de 
Crystiano Alves Carvalho de Sá, nascido em 18 JAN 88, devendo a mencionada 
Pensão ser paga diretamente a representante do supracitado menor, a Sra. Lindalva 
Alves Carvalho de Sá, na Conta Poupança nº 00056393-7, Operação 013, Agência 
0776 – Caixa Econômica Federal. (Solução ao contido no Ofício nº 062/2004, 
expedido pela Juíza Substituta, Adriana Karla Souza de Mendonça – Vara Única da 
Comarca de Verdejante - PE). A Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. 
(Nota nº 2434/2004/DP-4) 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 20% (vinte 

por cento), dos vencimentos  integrais do 2º Sgt RRPM Mat. 6568-4, Américo José 
dos Santos Filho, em favor de sua filha, Kênia Camila da Silva, representada pela 
Sra. Edileusa da Silva Santos, genitora da menor supracitada, deduzindo-se apenas 
os descontos legais do Imposto de Renda e Previdência Social, devendo incidir sobre 
todas as vantagens percebidas pelo alimentante. (Solução ao contido no Ofício nº 
2004.0693.002318, expedido pelo Juiz de Direito, Sebastião de Siqueira Souza – 
Nona Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes - PE). A Pagadoria dos 
Inativos para providências cabíveis. (Nota nº 2440/2004/DP-4) 

 
1.3.4.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Chefe do CASIS, por meio do Ofício n° 287 – DIPES, de 

14 JUL 04, o falecimento do 2º Sgt RRPM Mat. 608641, Expedito Nunes, ocorrido 
no dia 12 JUL 04, naquele Centro Médico-Hospitalar. 

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo 

desta Corporação. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2395/2004/DP-
4) 

 

1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 9948-1, Valdir Modesto do Nascimento – Pagamento 

das Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios não gozadas nem computadas 
para a inatividade: - Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, 
e conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2334/2004DP-4). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Joselene Ferreira de Alcântara, viúva do Sd PM Mat. 27669-3, Gilberto 

Silva de Alcântara, falecido no dia 16 JAN 03 – Pagamento da Licença Especial não 
gozada pelo PM: - Deferido,  quanto  a  180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º  
decênio, face a documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o 
Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Diretoria de Finanças 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 03. (Nota nº 2445/2004/DP-4) 

 
Rosa Amélia da Silva, viúva do Cb PM Mat. 21372-1, Marcos Enoque 

da Silva, falecido no dia 03 JAN 03 – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º 
decênio, não gozada pelo PM: – Indeferido, face a documentação apresentada. 
Verificou-se que o ex-servidor não cumpriu o lapso temporal exigido para 
aquisição de direito ao 2º decênio da Licença Especial. Arquivar nos 
assentamentos do PM. (Nota nº 2447/2004/DP-4) 

 
2.1.1.   Torna sem efeito 

 
Tornar sem efeito a Nota nº 478/02/DP-4, publicada no Boletim Geral nº 

115, de 20 JUN 02, referente à continuidade de Salário-Família em favor de 
Hemerson Alves de Lima, nascido em 20 MAR 93, e Rayane Alves de Lima, 
nascida em 07 MAR 94, filhos da requerente Sra. Rejane Maria Alves de Lima, 
viúva do Sd PM Mat. 20019-0, Claudemir Severino de Lima, falecido em 30 MAR 
99, em virtude de haver sido publicado incorretamente, conforme análise desta 
Seção de Inativos, o pleito é INDEFERIDO, face o contido na Lei Complementar nº 
041, de 26 DEZ 01, bem como o disposto na Instrução Normativa SARE nº 002, de 
09 JUL 03. Arquivar nos assentamentos do PM. (Nota nº 2425/2004/DP-4) 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Rosângela Vitorino da Silva, genitora da menor, Dayse Alberto Vitorino 

Macêdo, filha do Sd PM Mat. 27613-8, Alberto Francisco Macêdo – Pagamento da 
Licença Especial não gozada pelo PM: – Deferido, quanto a 06 (seis) meses de 
Licença Especial deixada pelo PM, conforme Alvará Judicial nº 503/2003, 
expedido pelo Juiz de Direito da Primeira Vara Órfãos, Interditos e Ausentes, 
Márcio Fernando de Aguiar Silva, e o contido no Inciso V, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Diretoria de Finanças para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo 
em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2436/2004/DP-4). 
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1.5.3.   Torna sem efeito 

 
Sd PM Ref. Mat. 26373-7, Leonaldo Tomaz dos Santos – Tornar sem 

efeito o Ato de sua Aposentadoria, para fins de Reintegração as funções ativas dessa 
Polícia Militar: - Indeferido, conforme Encaminhamento nº 048/2004 – DEAJA, 
versando sobre o pleito. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2423/2004/DP-4) 

 
1.5.4.   Elevação 

 
Elevar o percentual de 17% (dezessete por cento) para 19% (dezenove 

por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do Sd PM Ref. Mat. 
610833-4,  João  Gomes  da  Silva,  objetivando dar cumprimento ao Acórdão T.C nº 
897/76, que julgou legal a transferência do aludido militar para a inatividade. A 
Pagadoria dos Inativos para providências, quanto à elevação da referida gratificação. 
(Nota nº 2398/2004/DP-4) 

 
1.5.5.   Retificação 

 
Ver 3ª Parte, Item 1.4.1, do BG nº 110, de 17 JUN 2004, referente ao 

Ressarcimento do Soldo de 3º Sgt do Sd PM Ref. Mat. 611157-2, Antônio Marques 
da Silva.  

 

Onde se lê:  
Deferido, tendo em vista haver alcançado o direito de Melhoria 

Posterior, com base no fulcro da Lei nº 10.426/90.  
 

Leia-se:  
Deferido, com fulcro no Inciso II, e Inciso II do § 1º, todos do Art. 83, da 

Lei nº 10.426/90, como melhoria posterior. Por haver sido publicada com incorreção. 
A Pagadoria dos Inativos, para confecção da  Planilha  de  Repercussão Financeira,  
e  posterior remessa ao CSPP para providências tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1794/2004/DP-4) 

 
1.6.0.   De Funcionário Civil  
 
1.6.1.   Requerimento Despachado 

 
Func. Civil Aposentado Mat. 462-6, Djalma Florêncio de Miranda – 

Isenção do desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente a/c de 14 AGO 03, tendo em vista haver preenchido os 
requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, conforme a documentação 
comprobatória apresentada, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do 
Art. 1º, do Decreto nº 22.245,  de  05 JUL 00.  A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, 
para providências, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, tendo em 
vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2442/2004/DP-4) 
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Cb RRPM Mat. 11371-9, Severino Ramos da Silva – Pagamento das 
Licenças Especiais referentes ao 1º e 2º decênios não gozadas nem computadas para 
a inatividade:  –  Deferido,  face  a  documentação  comprobatória  apresentada,  
e conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2397/2004/DP-4)  

 

Cb PM Ref. Mat. 603234-6, Severino Virgínio Álvaro – Constar nos 
seus assentamentos o nome de seu filho, Leonardo Ribeiro Alvaro, nascido em 15 
NOV 87, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à 
PMPE: – Conste-se, a/c de 26 JUL 2004, face a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. A Pagadoria dos 
Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de dedução de 
Imposto de Renda, conforme preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto 
Federal nº 3.000, de 26 MAR 99, e posterior envio ao Arquivo Geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2427/2004/DP-4) 

 

Cb RRPM Mat. 10334-9, José de Assis Souza – Isenção de Contribuição 
Previdenciária, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
em seus proventos a/c de 20 AGO 01: – Deferido, conforme despacho do 
Secretário Executivo de Administração e Serviços, Amauri Antônio Bezerra da 
Paz, e face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 
nº 22.245, de 05 JUL 00. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP, quanto ao 
ressarcimento dos valores atrasados, tendo em vista o Decreto Estadual n° 
25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2449/2004/DP-4)   

 

Cb RRPM Mat. 4664-7, Iranildo Firmino da Silva – Atualização da 
Gratificação do Adicional de Inatividade: - Indeferido, tendo em vista a 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, que o servidor estar 
percebendo a requerida gratificação em conformidade com o Acórdão nº 698, 
de 22 MAI 01, que julgou legal sua transferência para inatividade. Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2451/2004/DP-4)  

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 21516-3, Celso José dos Santos – Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua esposa Sra. Rosemere Lourenço da Silva, para fins da 
Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, a/c de 
22 JUL 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no 
Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. A Pagadoria dos Inativos para constar no 
rol  de dependentes do servidor a fins de dedução do Imposto de Renda, confor- 
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me preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 
99, e posterior envio ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2383/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 18233-8, Manoel Ferreira Lima – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 2º decênio não gozada nem computada para a 
inatividade: - Indeferido, conforme o contido na documentação apresentada, 
bem como às informações prestadas pelo Arquivo Geral. O requerente não faz 
jus ao pleito. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2424/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 609597-6, Gerson Simão de Santana – Constar nos 

seus assentamentos o nome de seu filho, Gerson Simão de santana filho, nascido em 
25 MAR 04, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à 
PMPE: – Deferido, a/c de 26 JUL 04, face a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. A Pagadoria dos 
Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de dedução do 
Imposto de Renda, conforme preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto 
Federal nº 3.000, de 26 MAR 99, e posterior envio ao Arquivo Geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2428/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 610562-9, Waldemar Braz de Moura Filho – 

Renovação do Auxílio-Invalidez em caráter definitivo: - Deferido, conforme 
sentença expedida pelo Juiz de Direito, Ivonaldo Pereira de Miranda, e o 
contido nos termos do Art. 99 da Lei nº 6.785/74 (então Lei de Remuneração da 
PMPE), renovando-lhe o Auxílio-Invalidez em caráter definitivo. A Pagadoria 
dos Inativos para providências cabíveis quanto ao pagamento do requerido 
auxílio, bem como o atrasado. (Nota nº 2433/2004/DP-4) 

 
Sd RRPM Mat. 12161-9, Fernando Vieira Bezerra – Isenção do desconto 

do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
a/c de 27 MAI 02, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal 
desconto: – Deferido,  conforme  a  documentação comprobatória apresentada, 
face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 
22.245, de 05 JUL 00. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências, 
quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, tendo em vista o Decreto 
Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2443/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 12748-5, Edvaldo João da Silva – Pagamento da 

Licença Especial não gozada nem computada para a inatividade: - Deferido, quanto 
a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias 
referentes  ao  2º  decênio,  face  a  documentação comprobatória apresentada, e 
conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2444/2004/DP-4) 
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Sd RRPM Mat. 12736-1, João Lacerda dos Santos – Isenção do desconto 
do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
a/c 16 DEZ 02, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal 
desconto: – Deferido, conforme a documentação comprobatória apresentada, e 
face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 
nº 22.245, de 05 JUL 00. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências, 
quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, tendo em vista o Decreto 
Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2448/2004/DP-4) 

 

Sd RRPM Mat. 13907-6, José Carlos de Melo – Isenção do desconto do 
FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a/c 
29 ABR 03, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal 
desconto: - Deferido, conforme a documentação comprobatória apresentada, e 
face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 
22.245, de 05 JUL 00. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências, 
quanto ao ressarcimento dos valores atrasados, tendo em vista o Decreto 
Estadual n° 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2453/2004/DP-4) 

 

Sd RRPM Mat. 12362-5, Nivaldo Rosa Reis – Isenção de Contribuição 
Previdenciária (FUNAFIN), bem como ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente: - Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, não 
haver valor a ser ressarcido pelo requerente, nem incidência de descontos do 
FUNAFIN, a partir de 21 OUT 02. Arquivar nos assentamentos do requerente. 
(Nota nº 2458/2004/DP-4) 

 
1.5.2.   Pensão Alimentícia 

 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 35% (trinta 
e cinco por cento), ao invés de 30% (trinta por cento), dos vencimentos do Sd PM 
Ref. Mat. 609702-2, Antônio Eduardo de Souza, em favor da Sra. Maria de Lourdes 
Lopes de Souza, conforme os autos da Ação Revisional de Alimentos, tombada sob 
nº 618/2003. (Solução ao contido no Ofício nº 835/04, expedido pela Juíza de 
Direito da Comarca de Belo Jardim – PE, Marcyrajara Maria Góis de Arruda, e a 
informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2388/2004/DP-4) 

 
Exonerar a título de Pensão Alimentícia, em caráter provisório, o 

desconto que vem sendo efetuado nos vencimentos do Sd RRPM Mat. 10727-1, 
Pierre da Costa Duarte, em favor de suas filhas, Janaína Antônia Cardoso Duarte e 
Amanda Cardoso Duarte, conforme decisão proferida nos autos nº 226.2003.9227-4, 
Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia, do Juízo de Direito da 1º Vara Cível da 
Comarca de Olinda – PE. (Solução ao contido no Ofício nº 2004.0244.168, expedido 
pelo Juiz de Direito da 1º Vara Cível da Comarca de Olinda – PE, Cláudio Malta de 
Sá B. Sampaio, e a informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2390/2004/DP-4) 


